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DECRETO Nº 7467 DE 09 DE JULHO DE 2021 
 
 
 
     
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o item VI artigo 65, da Lei Orgânica deste Município.  
  
CONSIDERANDO que a servidora Elisangela Soares dos Santos Lima, deixa de fazer 
parte da comissão de Processo Seletivo Simplificado por motivo de saúde. 

 
D E C R E T A: 
 
ARTIGO 1º - Substitui a servidora acima citada, pela servidora Grazielle Santos 
Cerqueira. 
 
ARTIGO 2º - Fica alterada no âmbito da Administração Pública Municipal, a 
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, criada em 08 de Fevereiro 
de 2021 através do Decreto 7425/2021, passando agora a ser composta pelos servidores 
municipais, representantes de órgãos da Administração Centralizada, conforme abaixo 
indicados: 
 

VALDILEA SOUZA COSTA  
VERONICA CERQUEIRA SANTANA NASCIF 
GRAZIELLE SANTOS CERQUEIRA 
 
 
Parágrafo único - A Comissão constituída nos termos em que dispõe o “caput” deste 
artigo tem como objetivo atuar no processo de preparação, supervisão, fiscalização e 
avaliação do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria de Assistência Social, ficando 
a partir deste momento sob a presidência da servidora VALDILEA SOUZA COSTA. 
. 
 

Dispõe sobre a alteração de membro da 
Comissão de Processo Seletivo Simplificado 
no âmbito da Administração Pública 
Municipal para os fins que indica e, dá 
outras providências. 
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ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI, 09 DE JULHO DE 
2021. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
 

JADSON ALBANO GALVÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

JOHNNY ROSBERG BARRETO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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